
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO 20/2019

Considerando os calendários acadêmicos dos câmpus, bem como o teor da Portaria nº 442, de 27 de

dezembro de 2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, fica decidido que não haverá
expediente nas datas abaixo mencionadas em todo o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-

rio-grandense.

Dia
24/12/2019

-     Ponto Facultativo - (sem expediente) -
Terça-feira.

Dia
25/12/2019 -     Feriado (Natal) - Quarta-feira.
Dia
31/12/2019

-     Ponto Facultativo - (sem expediente) -
Terça-feira.

Dia
1º/01/2020 -     Feriado (Ano Novo) - Quarta-feira.

Pelotas, 11 de dezembro de 2019.

Flávio Luis Barbosa Nunes

Reitor
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